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MUNICÍPIO DE IBAITI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
 

DECRETO Nº 2340, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
 
 

Ementa: Declara de utilidade pública para fins de licenciamento ambiental junto ao IAT PR., área de terra urba-
na, denominada ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE – APP, localizada no “Loteamento PARQUE 
DAS ARAUCÁRIA III”, de propriedade de PLARENO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME., para 
a construção, implantação e ou instalação de dispositivos dissipadores de energia hidráulica, detalhados no 
projeto de galerias pluviais e de rede coletora de esgoto para travessia de área de APP - e dá outras providên-
cias. 

 
 
ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO, PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI PR, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
66, incisos VI, XIX e XXII, da Lei Orgânica do Município, com fulcro na Lei Complementar municipal n.º 667, de 20.12.2011 e nos suplemen-
tos da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e  
 
CONSIDERANDO o contido no PROCESSO ADMINISTRATIVO, protocolos números: 19.569, de 15.06.2021 e 20.461, de 04.10.2021, 
relativo ao projeto do “Loteamento PARQUE DAS ARAUCÁRIA III” -, sobre o imóvel objeto da matrícula n. 17.975 CRI, Ibaiti PR., compos-
to por área situada no perímetro urbano, com 70.198,16m2., tendo como requerente: PLARENO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA ME, projeto esse aprovado pelo Decreto número 2339 DE 19 DE ABRIL DE 2022; 
 
 
CONSIDERANDO o art. 3°, Inc. II da Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012, que entende por Área de Preservação Permanente – APP, área 
protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geoló-
gica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações. 
 
CONSIDERANDO o art. 3°, Inc. VIII, “b”, da Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012, que entende como de utilidade pública as obras de infraes-
trutura destinadas às concessões e aos serviços públicos de transporte, sistema viário, inclusive aquele necessário aos parcelamentos de 
solo aprovados pelos Municípios, saneamento, gestão de resíduos, energia, telecomunicações, radiodifusão, instalações necessárias à reali-
zação de competições esportivas estaduais, nacionais ou internacionais, bem como mineração, exceto, neste último caso, a extração de 
areia, argila, saibro e cascalho; 
 
CONSIDERANDO o art. 8°, da Lei n° 12.651, de 25 de maio de 2012, que prevê a possiblidade de intervenção ou supressão de vegetação 
em área de preservação permanente nos casos de utilidade pública. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de licenciamento ambiental, a área de terra urbana denominada de ÁREA DE PRE-
SERVAÇÃO PERMANENTE – APP, relativa ao projeto do “Loteamento PARQUE DAS ARAUCÁRIA III”, de propriedade de PLARENO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ. 12.307.397/0001-48, cujo imóvel é objeto da 
Matrícula n. 17.975, junto ao CRI desta cidade de Ibaiti PR., aprovado pelo Decreto número 2339, DE 19 DE ABRIL DE 2022, no percentual 
necessário para a construção, implantação e ou instalação de dispositivos dissipadores de energia hidráulica, detalhados no projeto de gale-
rias pluviais e de rede coletora de esgoto para travessia de área de APP, com a seguinte localização: 
 
“a)- Localização: Rua das Cerejeiras, s/n., anexo ao Parque das Araucárias “I” e ao Parque das Araucárias “II”, Município de Ibaiti PR., Bacia 
Hidrográfica do Cinzas, Coordenadas UTM 583251,80m E e 7364101,60 m S – Fuso 22k. 
 
 
Art. 2º. A área mencionada no artigo 1° será utilizada para a construção e instalação de dissipador implantação e ou instalação de dispositi-
vos dissipadores de energia hidráulica, detalhados no projeto de galerias pluviais e de rede coletora de esgoto para travessia de área de 
APP., de acordo com os respectivos projetos, condicionados à aprovação pelo IAT e que fazem parte do conjunto de projetos do Loteamento, 
aprovados pelo Decreto número 2339, DE 19 DE ABRIL DE 2022. 
 
Art. 3º. Após a realização das obras a empreendedora PLARENO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME., ficará responsável pela 
recuperação da área objeto da intervenção. 
 
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições com contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBAITI, ESTADO DO PARANÁ, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 
dois. (19/04/2022).  
 
 
 
 

ANTONELY DE CASSIO ALVES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal  

 
JUVENTINO ANTONIO DE MOURA SANTANA 

Procurador Geral  
 

WALDIRENE VIGILATO ROCHA 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO, FISCALIZAÇÃO, CADASTRO E INFORMAÇÕES. 

 
 

 
CARLOS ALBERTO MAIA TABALIPA 
Engenheiro Civil do Município de Ibaiti  

(Portaria 492/2000) 
Engenheiro Civil – CREA PR-8895/D-PR 
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